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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
EXTRATO DO 9º ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATANTE: Município de São Benedito – SEC: DE EDUCAÇÃO 
:CONTRATADO: Sr. NILTON CARNEIRO XIMENES JUNIOR OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO EJA-
EDUCAÇÃO DE JOVENS E DULTOS   DO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO 
/CE MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 04.006/2013-DP. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
O presente Termo ADITIVO objetivo a prorrogação do seu prazo de vigência 
por 12(doze) meses a partir desta data e fundamenta-se no artigo 57 inciso II e 
na Cláusula OITAVA do Contrato Originário de nº 20130607009, CONFORME 
Orientação Normativa    038/2011   AGU. Passando assim o valor global 
de:R$ 14.560,00(quatroze mil quinhentos e sessenta reais) para: R$ 
21.840,00( vinte e um mil oitocentos e quarenta reai), sendo que o valor 
mensal permanece inalterado: R$ 1.820,00(hum mil oitocentos e vinte reais). 
DATA DA ASSINATURA: 04/01/2018 SIGNATÁRIOS: Sra.: LUCIA DE 
FATIMA GONÇALVES DE PAULA    Sec. de EDUCAÇÃO. e o Sr.:  NILTON 
CARNEIRO XIMENES JUNIOR 
 
PUBLIQUE-SE. 

Termos Aditivos
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